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A 'aMARA IMIICIPAL DE NOVA,IGUAÇU. POR SEUS REPRESENTANTES
LEGAIS. DECltETA I! EU SACIONO A SEGUINn LEI:

Art. 19 - Todos os estabeLecimentos públicos ou provado. sob

'" fiscalização da Secretaria de Saúde. sào'obrigados a,u.a~a caixa preventiva. eBp~cificomente os hospitais. e4sas d4
saúde, ~bulatório. ~·édico ••d.utiatns e todo. a. especial i

dQdes da me"dicina. ve,tarinirias. c4sas veterinárias, farmá 
elAS que possu~m ambulatórios m·edicos, hoceis e moteis.

parágrafo Onico - O. infrator". da presente Lei, serão

aplicadas as penalidades previsra5 no Códi~ Tributario e

de Postura da Kunicipalidade.

Art •.29 - Esta ,Lei entrarÁ em vigor na data de sua publica 

çÃo. r~vogadas a. dispo;ições em contririo.

PREFEITIJRA 1MI1CIPAL DE NOVA lG~AçU. 17 !lE AGOSTO DE 19'93.

"ROJETO N.O .......••. _..-1__

----~J. ,lC)nclQb-
P li b I iC a d o JLJ...w~

~ ,.' v,~t.&1"


